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Denomina de Geraldo Cordeiro Falcão a nova 
Unidade Básica de Saúde, da Localidade de 
Surubim, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE APROVA: 

Art. 12 Fica denominada de Geraldo Cordeiro Falcão a nova Unidade Básica de Saúde, da 

Localidade de Surubim. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 18 DE JANEIRO 
DE 2023. 
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